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Santana do Seridó, 18 de abril de 2022.
 
            O Presidente da Câmara Municipal  de Santana do
Seridó/RN, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
constante na Resolução nº 510/2017 que modificou dispositivos da
Resolução nº 002/2009,
 
                        RESOLVE:
 
            Art. 1º - Fica autorizado a Senhora MARIA DAS VITÓRIAS
DE MACÊDO OLIVEIRA, Contadora, a realizar viagem a cidade de
Currais Novos/RN, nos dias 19 e 20 de abril de 2022 para participar
do Curso E-SOCIAL PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS, na UFRN.
            Art. 2º - Pelo deslocamento à localidade acima referida, será
concedido o pagamento de duas diárias no valor total de R$ 200,00
(duzentos reais) na forma de que trata a Resolução acima citada.
 
            Cumpra-se
 
 
___________________________________
JUAREZ BEZERRA DE AZEVEDO
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